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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª GP/SGP Nº 049/2013 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PA nº 1086/2013, 
R E S O L V E: 
Designar o Desembargador do Trabalho MÁRIO SÉRGIO BOTTAZZO, para participar do Seminário Trabalho e 
Saúde – Doenças Ocupacionais e a Prova Pericial, nos dias 25 e 26 de abril de 2013, autorizando o seu 
deslocamento no percurso Goiânia/Curitiba/Goiânia, no período de 25 a 27 de abril de 2013, bem como o 
pagamento das respectivas diárias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 24 de abril de 2013. 
ORIGINAL ASSINADO 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente, 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 065/2013 
O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, NO 
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas na 
PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 220/2012, 
R E S O L V E: 
Designar a Juíza do Trabalho Substituta VALÉRIA CRISTINA DE SOUSA SILVA ELIAS RAMOS para 
responder pela titularidade da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 22 a 28 de julho de 2013, em 
virtude de licença-médica do Juiz Auxiliar, sem prejuízo da PORTARIA TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 025/2013. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Assinado Eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
Rua T29 nº 1.403 - Setor Bueno, Goiânia-GO, CEP 74.215-901 
Telefones: 3901-3231/3233 Fax:3901-3244 E-mail: sgp.magistrados@trt18.jus.br 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO GP/SGP/SM Nº 7/2013 
A Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o previsto no artigo 9º  da Portaria TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 220/2012, declara a 
existência de vagas surgidas na seguintes zonas para lotação de juiz do trabalho substituto, NA CONDIÇÃO DE 
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AUXILIAR FIXO: I – Zona 1: 20 vagas (18 Varas do Trabalho de Goiânia e 02 Varas do Trabalho de Aparecida 
de Goiânia); II – Zona 4: 02 vagas ( VT de Mineiros e VT de Quirinópolis); III – Zona 6: 01 vaga (VT de 
Goianésia); IV – Zona 7: 01 vaga (VT de Goiatuba); V – Zona 8: 03 vagas (1ª, 2ª e 3ª Vts de Rio Verde) e NA 
CONDIÇÃO DE AUXILIAR VOLANTE: VI - Zona 3: 02 vagas (Valparaíso, Luziânia, Posse e Formosa), e intima 
os juízes do trabalho substitutos da 18ª Região da Justiça do Trabalho que tenham interesse nas referidas 
lotações, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação deste edital, manifestem, por 
escrito, o interesse para as mencionadas varas ou das varas cujas vagas decorrerem das remoções para as 
unidades supracitadas, mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da Presidência. 
Os candidatos à lotação de que trata este edital deverão enumerar, em ordem de preferência, as varas do 
trabalho para as quais pretendem ser removidos, inclusive as que, embora ainda não vagas, poderão vagar em 
decorrência das remoções para as unidades indicadas no parágrafo anterior, com observância das regras 
contidas no artigos 5º e 6º da Portaria TRT 18ª GVP/SCR/SMFM Nº 220/2012. 
A classificação final obedecerá a ordem de antiguidade dos candidatos e a respectiva ordem de preferência 
indicada na inscrição. 
As inscrições deverão ser feitas mediante o preenchimento do formulário anexo a este edital, a ser entregue, 
dentro do prazo fixado, à Secretaria-Geral da Presidência, por meio físico ou eletrônico (e-mail 
sgp.magistrados@trt18.jus.br), no qual as preferências serão expressas pela indicação de números inteiros 
positivos, a partir do número um, sendo o menor para a de maior preferência e os maiores, sucessivamente, 
para as de menor preferência. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
LOTAÇÃO DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO NA CONDIÇÃO DE AUXILIAR FIXO OU AUXILIAR 
VOLANTE 
ANEXO DO EDITAL Nº 07/2013 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
Senhora Desembargadora-Presidente,  
Por meio do presente, eu,____________________________________, Juiz do Trabalho Substituto 
___________________________________, considerando o disposto no EDITAL TRT 18ª REGIÃO 
GP/SGP/SM Nº 7/2013,  venho manifestar o meu interesse em ser removido para uma das Varas do Trabalho 
relacionadas abaixo, sendo a seguinte a minha ordem de preferência (indicar com números a partir de 1, sendo 
o 1 para a de maior interesse e os demais números, sucessivamente, para as de menor interesse):  
(  ) 1ª VT Goiânia;   
(  ) 2ª VT Goiânia;   (  ) 15ª VT Goiânia;   (  ) Vts de Itumbiara; 
(  ) 3ª VT Goiânia;   (  ) 16ª VT Goiânia;   (  ) VT Jataí; 
(  ) 4ª VT Goiânia;   (  ) 17ª VT Goiânia;   (  ) VT Mineiros 
(  ) 5ª VT Goiânia;   (  ) 18ª VT Goiânia;   (  ) VT Quirinópolis 
(  ) 6ª VT Goiânia;   (  ) 1ª VT Aparecida;  (  ) 1ª VT Rio Verde; 
(  ) 7ª VT Goiânia;   (  ) 2ª VT Aparecida;  (  ) 2ª VT Rio Verde; 
(  ) 8ª VT Goiânia;   (  ) VTs de Anápolis;  (  ) 3ª VT Rio Verde; 
(  ) 9ª VT Goiânia;   (  ) VTs Caldas Novas; Catalão e (  ) VTs S. L. M. Belos e Iporá; 
(  ) 10ª VT Goiânia;   Pires do Rio   (  ) VTs Uruaçu e Porangatu; 
(  ) 11ª VT Goiânia;   (  ) VT Ceres;   (  ) VT Valparaíso  
(  ) 12ª VT Goiânia;   (  ) VT Goianésia;   (  ) VT de Luziânia 
(  ) 13ª VT Goiânia;   (  ) VT Goiatuba; 
(  ) 14ª VT Goiânia;   (  ) VTs Goiás e Inhumas 
Goiânia, ______ de ___________ de 2013. 
___________________________________ 
Assinatura 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
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PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 316/2013 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC 
nº 5164/2013, e 
Considerando o artigo 3º da PORTARIA GP/GDG nº 377, de 19 de dezembro de 2001, que determina que o 
ocupante de cargo em comissão deverá ter um substituto eventual, previamente designado, que assumirá 
automaticamente o exercício do cargo nos afastamentos ou impedimentos legais, a edição da Portaria TRT 18ª 
GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 
2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, Especialidade Segurança, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo 
em comissão de Coordenador, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria de Material e Patrimônio, ocupado pelo 
servidor ABSAYR GONÇALVES SOUZA, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais, a partir 
de 14 de fevereiro de 2013. 
Art. 2º Considerar revogada, a partir de 14 de fevereiro de 2013, a PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 097/2007, 
a qual designou o servidor DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR, substituto do titular do cargo em comissão de 
Diretor de Divisão, Código TRT 18ª CJ-1, da Divisão de Material e Patrimônio, ocupado pelo servidor HILDÊTH 
CARDOSO FILHO. 
Art. 3º Considerar designado o servidor DANIEL ROCHA COELHO JÚNIOR para substituir o servidor ABSAYR 
GONÇALVES SOUZA, titular do cargo em comissão de Coordenador, código TRT 18ª CJ-2, da Coordenadoria 
de Material e Patrimônio, no período de 1º a 11 de julho de 2013, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 19 de julho de 2013. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente em exercício 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 317/2013 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC 
nº 4459/2013, e 
Considerando o artigo 3º da PORTARIA GP/GDG nº 377, de 19 de dezembro de 2001, que determina que o 
ocupante de cargo em comissão deverá ter um substituto eventual, previamente designado, que assumirá 
automaticamente o exercício do cargo nos afastamentos ou impedimentos legais, a edição da Portaria TRT 18ª 
GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 
2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES, à disposição desta Corte, para 
substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 2ª Vara do Trabalho 
de Itumbiara, ocupado pelo servidor FELIPE RONDON DA ROCHA, nos seus afastamentos ou impedimentos 
legais e eventuais, a partir de 20 de maio de 2013. 
Art. 2º Considerar designado o servidor FERNANDO ANTÔNIO FERNANDES para substituir o servidor  FELIPE 
RONDON DA ROCHA, titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 2ª Vara 
do Trabalho de Itumbiara, no período de 20 a 24 de maio de 2013, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 19 de julho de 2013. 
Assinado eletronicamente 
ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA 
Desembargador-Presidente em exercício 
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SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
 
 

 
 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 261/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 5930/2013, 
R E S O L V E: 
Designar a servidora ANA CRISTINA SANTOS BANGOIM, do quadro de pessoal da Prefeitura de Aparecida de 
Goiânia, à disposição desta Corte, lotada na Secretaria-Geral Judiciária, para auxiliar nas atividades de 
secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 22 a 26 de julho de 2013, autorizando seu 
deslocamento no percurso Goiânia/Rio Verde/Goiânia, bem como o pagamento das diárias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 22 de julho de 2013 
(assinado eletronicamente) 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 865/2013 
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O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 
023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 5677/2013, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas 
pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora LÍVIA DE PAULA BARRENHA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 
Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 1º a 30 de agosto de 2013. 
Art. 2º Designar a servidora LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 
Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 1º a 30 de agosto de 2013. 
Art. 3º Designar a servidora LÍVIA DE PAULA BARRENHA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Vara 
do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 1º a 30 de setembro de 2013. 
Art. 4º Designar a servidora LUCIANE PEREIRA DE ALMEIDA VICENTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª 
FC-5, da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período de 1º a 30 de setembro de 2013. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 18 de julho de 2013. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 866/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 
023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº 5671/2013, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas 
pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora THALITA BASÍLIO VIEIRA, titular da 
função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do 
Trabalho Geraldo Rodrigues do Nascimento, no período de 20 a 29 de maio de 2013, em virtude de férias da 
titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora FERNANDA BUARQUE AZEVEDO PONTES para exercer a função 
comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 1ª Vara do Trabalho de Rio Verde, no período de 08 a 24 
de fevereiro de 2013. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 22 de julho de 2013. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
____________________________________________________________________________________________ 
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